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Esses bens e ativos gozarão de idêntica imunidade no que se
refere a ações judiciais enquanto não se pronunciar a sentença de-
finitiva contra a Corporação.

ARTIGO 48 - TRANSFERIBILIDADE E CONVERTIBILIDADE

Os ativos de qualquer tipo que pertençam à Corporação go-
zarão de livre transferibilidade e convertibilidade.

ARTIGO 49 - INVIOLABILIDADE DOS ARQUIVOS

Os arquivos da Corporação são invioláveis.

ARTIGO 50 - ISENÇÃO DE RESTRIÇÕES SOBRE O ATIVO

Na medida necessária para que a Corporação cumpra seu
objetivo e funções e realize suas operações de acordo com este
Convênio, os bens e demais ativos da Instituição estão isentos de todo
tipo de restrições, regulações e medidas de controle e moratórias,
salvo disposição em contrário deste Convênio.

ARTIGO 51 - PRIVILÉGIO PARA AS COMUNICAÇÕES E A
CORRESPONDÊNCIA

Os Estados Contratantes concederão às comunicações oficiais
da Corporação o mesmo tratamento que às comunicações oficiais dos
demais países contratantes. A correspondência da Corporação, in-
clusive pacotes e impressos, quando levar seu selo de isenção, cir-
culará isenta de porte pelos Correios dos Estados Contratantes.

ARTIGO 52 - ISENÇÕES TRIBUTÁRIAS

a) A Corporação está isenta de qualquer tipo de encargos
tributários e, em seu caso, de direitos alfandegários sobre suas re-
ceitas, seus bens e outros ativos, da mesma forma que as operações e
transições que efetuar de acordo com este convênio.

A Corporação está também isenta de toda responsabilidade
relacionada com o pagamento, retenção ou arrecadação de qualquer
imposto, contribuição ou direito.

b) Os salários e emolumentos que a Corporação pagar aos
Diretores, a seus suplentes e aos funcionários e empregados da mes-
ma, que não foram cidadãos ou nacionais do país onde a Corporação
tenha sua sede ou escritório, estão isentos de impostos.

c) Não serão impostos tributos de qualquer tipo sobre as
obrigações ou valores que emitir a Corporação, incluindo dividendos
ou juros sobre os mesmos, qualquer que seja seu detentor:

1) Se tais tributos discriminarem contra as ditas obrigações ou
valores pelo simples fato de terem sido emitidos pela Corporação.

2) Se a única base jurisdicional de tais tributos consistir no
lugar ou na moeda em que as obrigações ou valores houverem sido
emitidos, em que se paguem ou sejam pagáveis, ou na localização de
qualquer escritório ou sede de negócios que a Corporação mantiver.

d) Tampouco serão impostos tributos de qualquer tipo sobre
as obrigações ou valores garantidos pela Corporação, incluindo di-
videndos ou juros sobre os mesmos, qualquer que seja seu detentor:

1) Se tais tributos incidirem sobre obrigações ou valores pelo
simples fato de terem sido garantidos pela Corporação.

2) Se a única base jurisdicional de tais tributos consistir na
localização de qualquer escritório ou sede de negócios que a Cor-
poração mantiver.

ARTIGO 53 - IMUNIDADES E PRIVILÉGIOS PESSOAIS

Os Diretores, Presidente Executivo, Vice-presidentes e fun-
cionários diretivos, técnicos e profissionais da Corporação gozarão
dos seguintes privilégios e imunidades:

a) Imunidade no que diz respeito a processos judiciais e ad-
ministrativos relativos a atos realizados por eles em seu caráter oficial,
salvo se a Corporação renunciar expressamente a tal imunidade.

b) Quando não forem nacionais do país em que estão, as
mesmas imunidades no que diz respeito a restrições de imigração,
requisição de registro de estrangeiros e obrigações de serviço militar
e as mesmas facilidades no que diz respeito a disposições acertadas
que o país conceder aos representantes, funcionários e empregados de
nível comparável a de outros países membros, e

c) Os mesmos privilégios no que diz respeito a facilidades de
viagem que os Estados Contratantes outorguem aos representantes,
funcionários e empregados de nível comparável de outros Estados
Contratantes.

ARTIGO 54 - PROCEDIMENTOS JUDICIONAIS

Somente poderão ser instauradas ações judiciais contra a Cor-
poração perante um tribunal de jurisdição competente nos territórios
de um Estado Contratante onde a Corporação possuir algum escritório
estabelecido, ou onde houver designado agente ou procurador com
faculdade para receber citação ou notificação de uma demanda ju-
dicial, ou ainda onde tiver emitidos ou garantindo valores.

Os Estados Contratantes deste Convênio, as pessoas que os
representem ou cujas reivindicações se originem nos Estados Con-
tratantes, não poderão iniciar qualquer ação judicial contra a Cor-
poração. Entretanto, os acionistas poderão recorrer, conforme os pro-
cedimentos especiais indicados neste Convênio, nos regulamentos da
Instituição ou nos contratos que celebrem, para resolver as con-
trovérsias que possam surgir entre eles e a Corporação.

CAPÍTULO IX
RETIRADA E SUSPENSÃO DE ACIONISTA DA SÉRIE "A"

ARTIGO 55 - DIREITO DE RETIRADA 8

Qualquer acionista da Série "A" poderá retirar-se da Cor-
poração, em cujo caso esta adquirirá a dita ação. A notificação desta
decisão será feita à Diretoria por escrito.

As ações da Série "A" serão pagas de acordo com o valor
contábil que elas representarem, e a Diretoria, conforme as condições
financeiras da Corporação, determinará o prazo de pagamento que
não poderá ser superior a cinco (5) anos.

As ações da Série "B" em poder de pessoas físicas ou ju-
rídicas do país a que pertencer o acionista da Série "A" que decidiu
retirar-se da Corporação, poderão ser livremente transferidas na sub-
região, sempre que se observar a proporção assinalada às entidades
privadas que se mencionou no numeral 4 do artigo 5.

No caso de retirada de algum acionista da Série "A", a
Assembléia Ordinária de Acionistas seguinte adequará as disposições
pertinentes do presente Convênio à nova situação criada, de acordo
com o sentido geral do mesmo.

ARTIGO 56 - SUSPENSÃO

O acionista da Série "A" que faltar de forma grave, a juízo da
Diretoria, ao cumprimento de algumas de suas obrigações para com a
Corporação, poderá ser suspenso quando a Assembléia assim o de-
cidir. O acionista suspenso deixará automaticamente de ser membro da
Corporação ao haver transcorrido quinze (15) meses, contados a partir
da data da suspensão, salvo se a Assembléia decidir em contrário.

Enquanto durar a suspensão, o acionista não poderá exercer
nenhum dos direitos que lhe confere o presente Convênio, salvo o de
se retirar.

CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 57 - ENTRADA EM VIGOR

O presente Convênio entrará em vigor quando os documen-
tos de ratificação forem depositados no Ministério das Relações Ex-
teriores da Venezuela, por representantes de três (3) dos países mem-
bros, entre os quais deverá estar o país sede. Se no prazo de um ano
a partir do depósito dos instrumentos de ratificação pelo último dos
três países, não tiverem cumprido os restantes com o depósito dos
instrumentos de ratificação, a Diretoria convocará uma Assembléia
Extraordinária de Acionistas para adequar as disposições pertinentes
do presente Convênio ao número de países que ratificaram.

Os países que depositarem seu instrumento de ratificação
antes da data de entrada em vigor deste Convênio serão membros a
partir desta data. Os demais países serão membros a partir da data em
que depositarem seus instrumentos de ratificação.

ARTIGO 58 - RESALVAS AO CONVÊNIO

A assinatura, ratificação ou adesão do presente Convênio não
poderá ser objeto de ressalvas.

ARTIGO 59 - ADESÃO

Uma vez em vigor o presente Convênio, poderão aderir a ele
todos aqueles Estados que subscrevem a Declaração de Bogotá em 16
de agosto de 1966, e que forem aceitos pela Comissão Mista ou pelo
organismo que eventualmente substituí-la.

O Convênio entrará em vigor para o Estado Aderente trinta
(30) dias depois do depósito dos instrumentos de adesão. Neste caso,
a Assembléia de Acionistas considerará e resolverá, se for conve-
niente, o ajuste das disposições pertinentes do presente Convênio.

ARTIGO 60 - REINCORPORAÇÃO

A Assembléia determinará as condições para a reincorpo-
ração de um acionista da Série "A" que tiver se retirado.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

PRIMEIRA: A partir da data de entrada em vigor do pre-
sente Convênio, o país sede convocará a primeira Assembléia dentro
do prazo de sessenta (60) dias calendário.

SEGUNDA: Dentro do prazo compreendido entre a data em
vigor do Convênio e a celebração da Assembléia Extraordinária a que
se refere o artigo 57, a Corporação Andina de Fomento será ad-
ministrada provisoriamente na forma que estabelecer sua Assembléia,
de acordo com os critérios gerais indicados neste Convênio.

TERCEIRA: Se três (3) países ratificarem o presente Con-
vênio e não o tiver feito o país-sede, transcorrido um prazo de três (3)
meses a partir da data do último depósito do instrumento de ra-
tificação, os países ratificantes poderão acordar outra sede.

Feito na cidade de Bogotá, aos sete dias do mês de fevereiro de
1968, em idioma espanhol, em seis exemplares igualmente autênticos.

Em fé do qual, os plenipotenciários cujas assinaturas figuram
ao pé, subscreveram o presente Convênio:

Gonzalo Apuente
Pelo Governo da República

do Equador

Tomás Guillermo Elio
Pelo Governo da República

da Bolívia

Jorge Velencia Jaramillo
Pelo Governo da República

da Colômbia

Salvador Lluch
Pelo Governo da República

do Chile

José de La Puente
Pelo Governo da República

do Peru

Héctor Hurtado
Pelo Governo da República

do Venezuela

ANEXO

EMENDAS AO CONVÊNIO CONSTITUTIVO

Decisões Data Objetivo

1. Nº 21 A.E. I/74 21-22 Nov. 74 Aumento do Capital Social

2. Nº 29 A.E. II/77 18-19 Jan. 77 Ações Séries "A" e "B" somente serem subscritas por
Governos ou instituições públicas e semipúblicas ou de
direito privado com finalidade social e pública. Ex-
pressar a conveniência de que o Chile possa perma-
necer como Membro da CAF dentro de um regime
especial.

3. Nº 33 AO. VIII/77 01 Out 77 Retirada do Chile (Artigos 5,12, 15, 23, 24, 25, 26).

4. Nº 34 AO. VIII/77 01 Out 77 Aumento do Capital Social (Artigo 5)

Adequação da Decisão N.º 21

5. Nº 73 A.E. III/86 06 Jun 86 Aumento do Capital (Artigo 5)

6. Nº 75 A.E. IV/86 30 Out 86 Artigos 5, 6, 23, 24, 25 e 26 (Decisão N.º 73)

7. Nº 79 A.0. XVIII/87 30 Mar 87 Artigos 5 e 10

8. Nº 90 A.E. V/89 30 Out 89 Aumento do Capital Autorizado:

Emissão de Ações Séries "B" (Artigo 5)

9. Nº 91 A.E. V/89 30 Out 89 Artigos 5, 23 e 24

10. Nº 96 A.E. VI/90 12 Jun 90 Aumento do Capital Autorizado (Artigo 5)

11. Nº 97 A.E. VI/90 12 Jun 90 Artigo 5 (inc. 1º)

12. Nº 120 A.E. VII/96 02 Jul 96 Artigos 5, 6, 8, 10, 23, 24, 26, 27, 28, 36, 37 e 55.

13. Nº 128 A.O. XXIX/98 06 Mar 98 Artigos 5, 10 e 55.

14. Nº 130 A.E. VIII/98 02 Dez 98 Artigo 5.

Nota:

A.O. Assembléia Ordinária

A. E. Assembléia Extraordinária

E não havendo mais nada para traduzir-se neste documento damos por bem e fielmente traduzido em
Brasília, capital da República Federativa do Brasil aos treze dias do mês de abril de mil novecentos e
noventa e nove (1999). Dou fé.
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